
 
 

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO  
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS ACADÊMICOS 

 
EDITAL CPCA Nº 12 DE 20 DE JUNHO DE 2025  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
REMANESCENTES DOS CURSOS PRESENCIAIS DE GRADUAÇÃO  

INGRESSO NO SEMESTRE LETIVO DE 2025.2 

 
ERRATA Nº 01 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (item 1.2) 

 
A Reitora da Universidade de Pernambuco - UPE, através da Pró-Reitoria de Graduação da 

Universidade de Pernambuco - PROGRAD, juntamente com a Comissão Permanente de 

Concursos Acadêmicos – CPCA, no uso de suas atribuições, comunicam aos participantes do 

processo seletivo público para preenchimento de vagas remanescentes dos cursos 

presenciais de graduação ingresso no semestre letivo de 2025.2, o seguinte ajuste no item 

1.2 do referido Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

1.2 O(A) candidato(a) que desejar concorrer às vagas deste Edital, deve apresentar boletim 

comprobatório de notas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) de, pelo menos, uma 

das seguintes edições do exame: 2020, 2021, 2022, 2023 ou 2024, sendo necessário que o(a) 

candidato(a) tenha obtido nota acima de zero na prova de redação, conforme disposto na 

Portaria MEC nº391, de 07 de fevereiro de 2002. 
 

LEIA-SE: 

1.2 O(A) candidato(a) que desejar concorrer às vagas deste Edital, deve apresentar 

boletim comprobatório de notas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) de uma 

das edições do Exame, sendo necessário que o(a) candidato(a) tenha obtido nota acima 

de zero na prova de redação, conforme disposto na Portaria MEC nº391, de 07 de 

fevereiro de 2002. 

 

   As demais normas instituídas no Edital/Manual do referido processo, permanecem inalteradas.  
 

Recife, 30 de junho de 2025.  
 
 

Profa Rita de Cássia de Moura  
Presidente da Comissão Permanente de Concursos Acadêmicos 
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